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Estâdo do Pârá

Governo Municipal de Câtrâã dos Carâjás
Comissão Permânente de Licitaçâo

CONVITE

PRoCESSO L|C|TAÇÃO No 131/202ZPMCC
MODALIDADE: CONVITE N0 0Í7/2022-CPL
TIPO: menor preço

ORGÂo REOUISITANTE: Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI N0 8.66683 e alteraçoes posteriores e demais legislaçôes
aplicáveis.

LOCAL DA REUNÉO: RUA TEOTÔN|o VILELA, S/N, CENTRO DE CANAÂ DOS CARAJÀS/PA.

A Secretaria da Mulher e Juventude - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente escrito no

CNPJ-MF 0'1.613.32'110001-24, com sede na Rua Tancredo Neves, S/N - Canaã dos Carajás - PA

CEP: 68537- 000, representado neste ato pelo Sra. Maíli Terezinha R. Souza, Secretária Municipal da
Mulher e Juventude, resolve formalizar a seguinte solicitação para Íins licitatórios com o objeto mais

abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal Lei Federal 8.666, Lei Geral das

Licitaçoes de 2'l de Junho de 1993 e suas altera@es posteriores.

1.1 Objeto: Contratação de empresa especializada na prestaçáo de serviços de capacitação de

educação profissionalizante básica nâ área de beleza e estética, em atendimento as necessidades dos
programas diÍecionados pela SECRETARIA DA MULHER E JUVENTUDE (SEMMJU).

'1.2. A execução dos Serviços, deverão ser rigorosamente observadas as especificaçoes

técnicas e as mndiçoes de execução contidas no Termo de Referência e seus anexos.

[. DAS TNFORMAçOES RELATTVAS À LrclTAçÃO

2.1. As inÍormaçóes adminiskativas relativas à licitação serão prestadas pela Comissão

Licitaçoes pelo E-mail, cpl@canaadoscaraias.oa.qov.br, em horário de atendimento, das 08
às 12:00.

de

ilr. coNDrÇÔEs DE PARTTCTPAçÂO

3.'l - Poderão participar da licitação as licitantes convidadas, devidamente cadastradas na
conespondente especialidade, objeto deste certame, iunto à Comissão de Licitaqão do Municípiú
de CANAA DOS CARAJAS, e devidamente habilitada, e que satisfaça todas as exigências,
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Fica estabelecido o dia 22 de Junho de 2022 as 12:00 horas, para a entrega dos envelopes de
habilitação e propostas, no endereço acima citado.

l. Do oBJETO DA LTCTTAçÂO
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especificaçoes e normas deste instrumento convocatório seu(s) anexo(s), bem como estenderá

aos não cadastrados, desde que se cadastrem e manifestem interesse em participar do certame

com antecedência de, no minimo, 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega dos

envelopes (Lei n" 8,666/93, art. 22, parágrafo 30).

3,2 - E vedada a participaÇão nesta licitaÇão de licitantes reunidas em consórcio, as que se

encontrem em regime de concordata ou falência requerida, ou ainda, que estejam cumprindo
penalidade imposta por algum órgão da Administração Pública motivada pelas hipóteses
previstas no art. 88 da Lei 8.666/93 e suas alterações,

3.3 - Não será permitida a participação de licitantes cuios dirigentes, gerentes, sócios ou

componentes do seu quadro técnim sejam servidores do Municipio ou de suas sociedades
paraestatais, fundaçoes ou autarquias, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta)

dias anleriores à data deste certame, ou que tenham participado como autores do Proleto Básico

da presente Licitação.

3.3.1 Empresas que possuam em seu quadro de sócios ou como funcionários,
representantes neste certame, prestadores de serviços ou com qualquer vínculo em sua
gestão Pessoas Físicas que sê insiram nas previsôes típicas da Lei Federal n.

12.813/2013,

3.4 - A participaçáo nesta licitaçâo implica na aceitação plena e integral de todos os itens

e condições previstos no presente instrumento mnvocatório, bem como, na Lei n0 8.666/93, e

suas alterações posteriores.

3.5, As licitantes interessadas, inclusive as convidadas, poderâo apresentar cadastro em vigor,

expedido pela PREFEITURA DO MUNICiPIO DE CANAA DOS CARAJÁS.

3.5.1. Entende-se por certificado de cadastro em vigor aquele com prazo de validade
vigente e com todas as certidoes, que dele constarem, com o prazo de validade em vigor,

de acordo com o estipulado pelo órgão emitente;
3.5.2. O reÍerido regisho cadastral deverá ser apresentado no original ou por qualquer
processo de cópia autenticada e permanecerá retido para oportuna juntada ao processo

administrativo,

rv - Do pREÇo E DA DOTAçÃO A SER ONERADA

4.1. No preço ofertado deverão estar incluídos todos os custos básicos diretos, todas as
despesas indiretas e os beneÍícios da licitante, todos os equipamentos necessários à execuçã0,
assim como os encargos sociais e kabalhistas, e constituirá, a qualquer titulo, a única e
completa remuneração pela adequada e peíeita execução do objeto desta licitaçã0, sendo a
única e completa remuneração pelos serviços prestados.

4.2. Os recursos necessários paÍa Íaz$ Írente às despesas referentes ao objeto da licitação
oneraráo na seguinte dotação orçamentaria:

ORGÀO: 1OO5 _ SECRETARIA DA MULHER E TVENTUDE
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: 14 334 1420 2.029 - Realizar Qualificação e
Capacitação para a pÍomoção da autonomia Econômica.
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.3.90.39.00 Outros Serv. De Terceira pessoa Jurídica.
SUBELEMENTO: 3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionalizantes
FONTE I7O8

VALOR TOTAL R$ 166.834,01 (cento e sessenta e seis mil oitocentos e trinta e quatro
reais e um centavos).

5.1 As licitantes deverão apresentar, no envelope No 0í, os seguintes documentos
complementares para fase de habilitaçã0, da presente licitação:

5.2 - Documentação Relativa à Capacidade Juridica:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por a@es, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
c) inscrição do ato constilutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoía em exercÍcio; e
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
Íuncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo Orgão mmpetente, quando a atividade assim o exigir;

e) Declaraçãr da licitante de que nâo possui em seu quadro de pessoal empregado(s)
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatoze) anos, nos termos do inciso /J«lll, do art.70 da Constituição Federal;
í) Declaração de inexistência de superveniência de fato impeditivo da habilitação;

5.3- Comprovação da regularidadê fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de
Pessoas JurÍdicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou sede
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e Municipal
do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

c.1) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova

regularidade, seja está negativa ou positiva com efeito de negativa, quando a Dlvida
Ativa da União, fomecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não
for parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for
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4.3 O valor máximo proposto a ser pago pela prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás para

execução dos serviços será de R$ í66.834,0í (cento e sessenta e seis mil oitocentos e trinta e
quatro reais e um centavos).

v. FoRMA DE APRESENTAçÃO DA HAB|L|TAçÃO
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parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situaÇão regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

5.4 Documentaçâo Relativa à Qualificação Técnica:

5.4.'l A conÍatada deverá comprovar de aptidão para desempenho de atividades
pertinentes e compatível em características com o objeto da licitação através da

apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de desempenho anterior, fomecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para

atendimento ao objeto;

5.5 Documentaçoes Relativas à Qualificação Econômica - Financeira:

a) Balanço patnmonial e demonstraçâo contábil do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma de Lei que comprovem a boa situação financeira da EMPRESA,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados

aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis assim

apresentados:

1) Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e
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5.3.1 A licitante que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei

Complementar 12312006 e alterações inseridas pela Lei Complementar no 14712014,

deverá apresentar, declaração firmada por contador, de que se enquadra como

microempresa ou empresa de pequeno porte, juntamente com a comprovação de

enquadramento emitida pela Junta Comercial.

5.3.2 A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), que atender ao item

5.3.'1, deverá apresentar todas as certidÕes previstas nesta Carta Convite, ainda que com

reskições, na forma do art. 43 da LC n. 123106 alterada pela LC n. 147114. A sua
contratação será condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a
sua regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessão em que foi

declarada como vencedora do certame,

5.3.3 0 prazo de que trata o item anterior poderá ser pronogado uma única vez, por igual
período, a critério da Administraçã0, a critério da administração pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de

eventuais certidoes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

5.3.3.1 O benefício de que trata o item 5.3.2 não eximirá a microempresa, a

empresa de pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que

apresentem alguma restrição.

5,3.3.2 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 5.3,2,

implicará na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item

5.3.2, sem prejuízo das penalidades previstas no item 11 desta Carta Convite.

I r
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assemelhados, deverão apresentar onginal ou Íotocópia do documento de Balanço
Patrimonial.

2) Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituraçâo Digital (Sped),

incluindo Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte e assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do
documento de Balanço Patrimonial, juntamente com o comprovante de recibo de
entrega de escrituração Contábil Digital;
3) Sociedade criada no exercicio em curso: por fotoópia do Balanço de Abertura;

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinada por

Contador ou por outro proÍissional equivalente, devidamente regiskado no Conselho
Regional de Contabilidade.

b.1) A boa situação Íinanceira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou igual a
1 ,0 (um) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIáVEL EM LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG|VEL EM LONGO PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL Em LONGO PRAZO

LC (Liquidez Conente) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE
b.2 As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de
cálculos juntado ao balanço.

b.2,'l)caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação

reserva-se o direito de efetuar os cálculos;
c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no

domicílio da pessoa física.

5.6 Todos os documentos exigidos pertinentes à constituição legal da empresa referem-se à
jurisdição do local da sede da licitante;

5,6.1 Fica facultado a apresentação do CRC (Certificado de Registro Cadashal no
banco de fomecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS),
devidamente atualizado ou os documenlos supramencionados.
5.6.2 Fica facultado ainda a licitante apresentar o documento de CRC juntamente com
os documentos condicionante de sua emissão, de forma atualizada;

5.7 A documentação acima deverá ser apresenlada em uma única via, imp ressas 0u
datilograÍadas, escritas em língua portuguesa, sem emendas, rasuras e/ou repetições,
5,8 As empresas poderão apresentar a documentaÇâo em original ou por qualquer processo

cópia autenticada em Cartório, ou ainda por cópia acompanhada do original a Íim de
autenticada por qualquer membro da Comissão (art. 32, da Lei N0 8.666/93), ou publicada

0rgão da lmprensa OÍicial.
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5.8.1 Os documentos previstos poderão ser autenticados a partir do original, até as 12

horas do último dia que anteceder o dia marcado para abertura dos envelopes
Documentação e Proposta;

5.8.1.1 Serão aceitas somente cópias legíveis;

5.8.1.2 Não serão aceitos documentos que contenham rasuras que comprometam

sua leitura e/ou interpretaçáo ou aferição de datas.

5.9 Após a Íase de habilitaçã0, não caberá desistência de proposta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceilo pela Comissão (§ 6", Art. 43, da Lei N" 8.666/93).

vt- FoRMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

6.1. Em envelope fechado e indevassável, que faça referência ao número do Convite ao qual

se destina e com identificação da licitante proponente, a licitante deverá apresentar sua
proposla de preços, que poderá ser apresentada no formulário que segue como ANEXO deste
instrumento ou em papel timbrado da empresa, preferencialmente com o mesmo teor do citado
anexo.

6.1.1. A apresentação de proposta que não mntenha todos os dados indicados

ensejará a desclassificação da licitante.

6.2. A proposta deverá ser apresentada no original, em uma única via, com identificaçâo da
empresa licitante, datilografada, impressa ou em letra de Íorma legivel, datada e assinada por

seu representante legal ou procurador da licitante, portando procuração outorgando poderes
para devido fins de licitaçã0, sem emendas, rasuras, bonões, acréscimos ou entrelinhas, com
todos os claros preenchidos.

6.2.1. O preço deverá ser expresso em reais, sendo que seráo aceitas no máximo 02
(duas) casas decimais após a virgula.

6.2.2. Planilha de Orçamento, com os preços orçados pela licitante, discriminados em
algarismos e por extenso, de modo que nenhuma outra remuneração seja devida a
qualquer hipótese de responsabilidade solidária pelo pagamento de toda e qualquer

despesa, direta ou indiretamente relacionada com a prestação dos serviços.

6.2.3. Para efeito de julgamento, prevalecerá o valor por extenso, em caso de divergência
entre este e o preço descrito em algarismos. Neste caso, caberá à Comissão de Licitaçoes
proceder à coneção dos cálculos;

6.3 Validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos contados da data da abertura da licitação;

vil. Do PROCESSAMENTO DA L|C|TAÇÃO

7.1. Na sessão de abertura, que se realizará no local, dia e hora estabelecidos no preâmbulo

desta Carta Convite, as licitantes participantes deverão, apresentar-se perante a Comissão de
Licitação afim de efetuar seu credenciamento como participante deste convite, fornecendo os
"documentos credenciais'.

7.1.1 Entende-se por "documentos credenciais":

7.1,'1.1 lnskumento de constituição social onde possa ser identiÍicado (i) A atividade

Página l6
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da licitante compatível com a presente Carta Convite, (ii) O Quadro societário,
incluindo cotas, e; (iii) A responsabilidade administrativa dos sócios onde se possa

identificar a competência para assinatura dos documentos da licitação;

7.1.1.2 Carláo Nacional de Pessoa Jurídica emitido pela Receita Federal do Brasil
(Cartão do CNPJ/MF);

7.1.1.3 ConÍorme critério da licitante Procuração Pública, em cópia autêntica
ou transcrição original com poderes aptos ao OUTORGADO(A) para

representar o(a) 0UT0RGANTE na forma legal; lnshumento Particular de
Procuração, com firma reconhecida, com poderes especiais e específicos para
que a pessoa credenciada possa se manifestar em nome da licitante em
qualquer fase deste convite (identificando no corpo da procuração o presente
processo através de seu número e/ou objeto) incluindo suas declarações,
proposlas e demais itens, sendo efetivamente identiíicado o presente
procedimenlo no corpo do instrumento. OBS.: Não será aceito lnstrumento
PaÉicular de Procuração Genérico, que não seja designado
espêcificamente para este processo licitatório; ou; Termo de
Credenciamento, na forma do especificado e exemplificado no anexo ao
presente;

7 .1 .4 Carteia de ldentidade do representante ou outro documento oficial
equivalente, que detenha foto e regularidade, permitindo a identificação civil, e seja
aceito em âmbito nacional;

7.1.5 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa, da mesma
fonna, uma empresa poderá ser representada por apenas um representante;

7.1.6 Durante os kabalhos da sessão de abertura, só será permitida a maniÍestaçáo

oral ou escrita de representantes legais ou credenciados das licitantes participantes,

o que constará de ata, cabendo recursos quanto a seus eíeitos, nâo sendo
permitidas refutações orais,

vilr. Do cR[ÉRto PARA CLASSTFTCAçÃO E JULGAMENTO

8.1. O julgamento e a classiÍcação das propostas processar-se-á pelo critério de menor preço

total ofertado, desde que atendidas as exigências deste instrumento convocatório e o interesse
da Administraçã0.

8.2. Serão desclassiÍicadas as propostas:

8.2,1. que não atenderem as exigências deste instrumento convocatório, bem
que estiverem incompletas ou com borrões, rasuras, entrelinhas, emendas, ressalvas
omissões que, a critério da Comissão de LicitaÇão, não permitam o seu entendimen
comprometam seu conteúdo;

d§
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8.2.2. que estiverem com preços unitários de insumos superiores aos constantes do

orÇamento da Prefeitura, pÍeços simbólicos, inisórios ou de valor zero, nos termos do que

dispoem os artigos 44, § 30 e 48, § í0, ambos da Lei federal n0 8.666/93;

8.3, A Comissâo de Licitação poderá notiÍicar, a seu critério ou por recomendação dos Setores

Competentes, para que, no prazo de O2(dois) dias úteis, nos termos do inciso ll do artigo 48 da

Lei federal n0 8.666/93 e alterações, a(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) suscite(m) dúvida quanto

à sua exequibilidade, para que comprove(m) a viabilidade de sua(s) proposta(s), a

compatibilidade dos preços ofertados com os preços dos insumos e salários do mercado e
respectivos encargos. No tocante aos materiais e às instalaçoes de sua propriedade, poderá (ão)

a(s) licitante(s) declarar (em), expressamente, que renuncia(m), parcial ou totalmente, à
conespondente remuneração, de acordo com o disposto no parágrafo 30 do artigo 44 da Lei

Federal no 8,666/93 e suas alteraçoes.

8.3.'l.Caso não atendida a notificação no prazo Íixado, ou, atendida, se a sua análise
revelar a inexequibilidade do preço ofertado, nos termos do disposto no § 30 do artigo 44
da Lei Federal n." 8.666/93, a proposta ticará desclassificada.

8.4. Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da
previsão contida no § 3o do artigo 48 da Lei Federal n.0 8.666/93.

8.5. VeriÍicada a absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, como forma de desempate,

será assegurado preferência, sucessivamente, aos bens e serviços, conforme critérios

estabelecido no § 20 do Art. 30, da Lei no 8.666/93.

8.5.'l Permanecendo o empate entre as duas ou mais propostas, a Comissão de Licitação
procederá ao desempate por sorteio, em ato públim, para fins de classiticaçã0, nos

termos do § 20 do Art.45, da Lei n0 8.666/93

8.6 A Comissão de Licitação efefuarà a classificação ordinal das propostas, publicando o
resumo do ato no Diário Oficial.

8.7, Procedida à classificação pela Comissfu de Licitaçã0, nos termos dos critérios de
avaliação deste inslrumento, e finda a fase recursal no termos da Cláusula lX abaixo, o processo

será encaminhado ao ordenador de despesas para, a seu critério, proceder à homologação do

certame e à adjudicação do objeto, após o que será, oportunamente, a licitante vencedora

convocada para celebração do ajuste, conforme minuta anexa-

8.8. As dúvidas que surgirem durante as sessões serão resolvidas pela Comissão Julgadora,

na presenÇa dos parlicipantes, ou relegadas para ulterior deliberaçã0, a juízo do Presidente,
devendo o fato constar de ata, em ambos os casos.

IX. DOS RECURSOS

9.1. Os recursos eventualmente interpostos mntra os atos praticados pela Administração serão
processados de acordo com o artigo 109 e parágrafos da Lei Federal n0 8.666€3 e deverão ser
protocolados no prazo legal, junto à Comissâo de Licitação, no endereço constante da inicial
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desta Carta Convite ou no endereço eletrônico cpl@canaadoscarajas,pa.gov.br, nos dias úteis,

dentro do horário de atendimento (das 08:00 às 12:00) devendo vir acompanhados da guia de
recolhimento dos emolumentos devidos, a ser efetuado na rede bancária credenciada.

X. DOAJUSTE

10.1. As obrigapes deconentes desta licitação consubstanciar-se-ão no contrato a ser firmado

com a Iicitante vencedora, conforme minuta anexa.

10.2, O prazo para assinatura do contrato e de 03 (três) dias úteis contados a partir da
convocação da(s) licitante(s) vencedora(s), sob pena de decair a adjudicatária do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções descritas na Cláusula Xl desta Carta Convite.

10.2.1. O prazo a que se refere o subitem 10.2 poderá ser pronogado uma vez, por igual
período, desde que solicitado por escrito, durante seu transcurso, e ocorra motivo
justificado e aceito pela Administraçâo.

10.3. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal: diretor, sócio, ou procurador da
empresa, mediante apresentação, respectivamente, do contrato social ou procuração e cédula
de identidade.

10.4. Havendo recusa da adjudicatária em formalizar o ajuste no prazo estabelecido, é
facultado à Administraçã0, sem embargo da aplicação das penalidades previstas em lei,

convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para, querendo,

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçÕes da primeira classiflcada.

XI. DAS PENALIDADES

11 .1. Sâo aplicáveis as sanÇÕes previstas no Capitulo lV da Lei Federal n0 8.666/93 e demais

normas pertinentes.

11.2. Em oconendo recusa da adjudicatária em assinar o ajuste dentro do prazo estabelecido
nesta Carta Convite, será (ão) aplicada (s):

a) multa no valor mrrespondente a '15% (quinze inteiros por cento) sobre o valor da
proposta;

b) pena de suspensão temporária do direito de licitar e contralar pelo prazo máximo de
02 (dois) anos mm o Municipio de CANAA DOS CARAJÁS, a critério da Administração.

'l'1.3. As sançoes sâo independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras, podendo

ser aplicadas concomilantemente, conforme dispõe o § 2" do artigo 87 da Lei Federal no

8.666/93.

11.4. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da inti

da licitante apenada. A criterio da Administração e em sendo possível, o valor devido
descontado da importância que a licitante tenha a receber da Município de CANAA D0
CARAJÁS, através da prefeitura Municipal, Não oconendo o pagamento, o valor será insc
como dívida ativa, sujeitando a devedora ao processo executivo.
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XII. DAS OBRIGAçÔES DA COTITRATADA

12 .1. As obrigaçoes afetas à contratação estão previstas na minuta de contrato, parte

integrante desse instrumento convocatório.

xil. DAS D|SPOS|çOES FTNAIS

13.1. Aplicam-se a esta licitaçã0, ao ajuste dela deconente, suas alteraçoes e rescisâo a
legislação citada nesta Carta Convite, bem mmo suas disposiçoes, inclusive no que se refere à

execução ajustada e aos casos omissos.

13.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, se reserva o direito de, a

qualquer tempo e a seu exclusivo criterio, motivadamente, adiar ou revogar a presente licitaçã0,

sem que isso represente motivo para que as licitantes pleiteiem qualquer tipo de indenizaçã0.

13.3. Com base no § 30 do artigo 43, da Lei Federal no 8.666/93, é facultado à Comissão de
Licitação, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo.

13.4. 0s casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pela Comissão de Licitaçáo.

xtv. Dos ANExos

14.1 Constituem anexos desta Carta Convite, dele fazendo parte integrante:

ANEXO I. MODELO - CARTA PROPOSTA

ANEXO II- MODELO DE DECLARAÇAO QUE NAO EMPREGA MENOR
ANEXO ilr- DECLARAÇÃo DE SUPERVENTÊNCA
ANEXO tV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO, MTCROEMPRESA 0U
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE TNEXSTÊNC|A DE VTNCULO

ANEXO VI- MINUTA DE CO TO
ANEXO VII - TERMO DE REFE NCIA E SEUS ANEXOS

CANAA DOS CARAJÁS - PA, 09 de junho de 2022

),1

Douglas F Santana

Comiss
sid

Licitação
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Estrdo do Pará
Governo Municipal de Canaã dos Carâjás

Comissâo Permanente de Licitação

Anexo I

MODELO. CARTA PROPOSTA

CARTA -PROPOSTA COMERCIAL
Prezado Senhores,

. .. : ,;;td.;; ...:..*-,iÍ'."i..t. .,;;;;i.i: ' :id'l;H.Í:
proposta para execução dos serviços previstos no Convite n' 12022-CPL tipo menor preço

conÍorme itens abaixo:

DO PREÇO: 0 preço total para a execução dos serviços/obra é de R$

( ), valor com base calculado na planilha de quantitativos fornecida
pela prefeitura MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS.

DO PRAZO DE EXECUçÂO DOS SERVIÇOS: O prazo para execuÇão dos serviços/obra é de até
(.............) dias a mntar da data de emissão da ordem de serviço.

D0 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade desta proposta é de (

dias a contar da data da abertura das proposlas.

Declaramos que todas as despesas necessárias para execução dos serviços/obra, já estão inclusos

nos preÇos propostos, sejam elas diretas ou indiretas, de qualquer natureza, tais como: Iocomoçáo
para com seus empregados, fenamentas, acessórios, peças e demais matérias para realização dos

serviços, mãode-obra, encargos sociais, impostos, taxas e emolumentos, sem mais nenhum Ônus
para a prefeitura MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS.

Declaramos ainda que aceitamos todas as exigências e condições da Carta Convite da presenle

licitação bem como respeitamos as especificaçoes da Proposta de Preços e nos comprometemos a

conigir todo e qualquer serviço que esteja em desacordo com o termo de referência, ou com a

presente Carta Convite.

Nome da empresa

Cnpj:xxxxxxxxx

Observações: emitir em papel que identifique a licitante
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAçAO QUE NAO EMPREGA MENOR

<NOME DA EMPRESA>, com endeÍeço na <ENDEREÇO DA EMPRESA>,

inscrita no CNPJ/MF sob o n. <NUMERO D0 CNPJ/MF>, por intermédio de seu representante legal

o(a) S(a). <NOME D0 REPRESENTANTE LEGAL>, portador (a) da carteira de ldentidade no

<DOCUMENTO DE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE>, inscrito no CPF/MF sob o no <NUMERO

D0 CPF/MF D0 REPRESENTANTE>, DECLARA para os fins do disposto no inciso V do Art. 27 da
Lei 8.666/93, de 21106/1993, acrescido pela Lei 9.854, de27 de outubro de 1999, e inciso /üXlll do
Art. 7 da Constituiçáo Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos.

<LOCAL>, <DIA> dE <MÊS> dE <ANO>

<ASSINATURA>

Nome
ldentificação

Observaçoes: emitir em papel que identifique a licitante.
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ANEXO il
DECLARAçÃO DE SUPERVENTÊNCh

firma ..,portadora
localizada na n

do CNPJ
..............., na

cidade de estado do através de seu sócio
administrador....... CPF: xrxxxxxx-xx, declara para devido Íins de direitos, que não exisle
fato superveniente impeditivo de habilitação ao Convile n" ___J2022-CPL, Processo Licitatório n0.

12022, cujo objeto é _.

Por ser verdade assino a presente declaração para que surta seus efeitos legais.

Local e data

Assinatura e carimbo
(representante legal)

Observação: emitir em papel que identifique a licitante
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ANEXO IV
DECLARAÇÂO DE ENQUADRAMENTO COMO, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

inscrita no CNPJ sob no _, por

intermédio de seu mntador, o(a) Sr.(a) portado(a) do
CPF no e CRC no:_, DECLARA, para fins do disposto na alínea "a" do
subitem OBSERVAÇÓES quanto à HABILITAÇÃO, da Carta Convite no)2022-CPl, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 141122006.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de
14t12t2006.

Declara ainda que a empresa esteja excluida das vedaçÕes constantes do parágrafo 40 do artigo 30 da
Lei Complementar n0 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser expressão da verdade, segue assinada.

em .,..... de de2022.

Contador/CRC

OBSERVAÇOES:
1- A declaração deve vir Íora do envelope habilitação e proposta, podendo ser entregue em mãos ou vir
contida dentro de um envelope diverso devidamente identificado, constando ainda o número do CRC
deste contador.
2- Os que não estiverem presentes devem enviar esta declaração dentro de envelope diverso e
devidamente identificado.

3- ReÍerido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pelos licitantes,
desde que preenchidos os requisitos solicitados na Carta Convite.
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ANEXO V
DECLARAçÃO DE TNEXSTÊNC|A DE VTNCULO

Íirma ..,portadora do CNPJ
N"................

cidade de..
'..............,....,., na

estado do ........, através de seu sócio

administrador..,.... CPF: xxxxxxxx-xx, juntamente com o seu representante legal, declara
para devido fins de direitos, a inexistência de vinculo pessoal, técnico, de responsabilidade ou qualquer

outro, relativo aos seus sócios, diretamente ou através de sociedade que possam Íazer parte,

isoladamente ou em conjunto, para com o Poder Público Municipal, devendo ser declarado

expressamente qualquer vinculo que pssa existir, seja Pessoa Fisica ou Jurídica, para Íins de

comprobação ao Convite no _12022-CPL, Processo Licitatório no. 12022, cujo objeto e

Por ser verdade assino a presente declaração para que surta seus efeitos legais

Local e data.

Assinatura e carimbo
(representante legal)
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NO

Pelo presente inslrumento de Contrato, de um lado o Municipio de CANAA DOS CARAJÁS, através

do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, CNPJ-MF, No XXXXXXXXXXXX-XX,

denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a)

Secretário Municipal

e do outro lado

nomeada pela portaria

CNPJ

mm sede na av Canaã dos Carajás-PA, CEP

68537-000, de agora em diante denominada C0NTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a)
residente na, Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000, portador do(a) CPF

XXXXXXXXX, têm justo e contratado o seguinte:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

'1.'l - Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de capacitação de educação
profissionalizante básica na área de beleza e estética, em atendimento as necessidades dos programa
direcionados pela SECRETARIA DA MULHER E JUVENTUDE (SEMMJU).

ITEM DESCRIÇÂO/ESPECIFICAÇÔES UNIDADE QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL R$

CúUSULA SEGUNDA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

2.1 - A lavratura do presente contrato decone d a realizaçáo do CONVITE no . ____I2022IPMCC-CPL,
realizada com fundamento na Lei Federal n0 8.666/93 e suas alterações posteriores, vinculado ao

edital do Processo Licitatório no _12022-PMCC-CPL, Modalidade Carta Convite n"___J2022-CPL.

cúusuLA TERCETRA - Dos ENCARGoS, oBRrcAçôes e nespoNsABrLrDADEs DA
CONTRATADA

3.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties,

decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a prefeitura Municipal de Canaã
dos Carajás.

3.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço que esteja em desamrdo com as

especificaçoes exigidas e padrões de qualidade exigidos.
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3.2. Manter a compatibilidade com as obrigaçoes assumidas durante todo o contrato.



Estado do Pará
Governo Municipal de Caneâ dos Carajás

Comissão Permânente dc Licitação

3.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconente
de sua culpa ou dolo até a entrega dos serviços.

3.5. Responsabilizar-se pelo tiel cumprimenlo do prazo de entrega dos serviços.

3.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execuçâo do
conlrato.

3.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão
contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

3.8. Responsabilizar-se pela gestão da mão de obra necessária e qualiÍicada para a realização dos
serviços objeto deste Contrato;

3.9. Responder pessoal, direta e exclusivamente pelas reparaÇoes deconentes de acidentes de
trabalho oconidos durante a execução dos serviços contratados, bem como pelos danos pessoais ou
materiais causados por seus empregados ao CONTRATANTE ou a terceiros, oconidos nos locais de
trabalho;

3.10. Cuidar para que os seus empregados designados para a execução dos serviços objeto deste
Termo de Referência zelem pelo patrimônio público;

3.1 1 . Manter como responsável técnico pelos serviços objeto do contrato um proÍissional devidamente
habilitado;

3.12. Designar Preposto com amplos poderes para representá-la formalmente durante a prestação dos
serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao objeto do contrato;

3.13. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os mateíais,
equipamentos e mão de obra necessários;

3.14. Substituir, sempre que exigido pelo Municipio e independentemente de justiíicativa por parle

desla, qualquer empregado cu,a atuação, permanência e/ou comporlamento selam julgados

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios;

3.15. Reparar, conigir, remover e refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que

se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeFes resultantes da má execução e/ou do uso de materiais de

má qualidade;

3.16. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtomos
para o Município, devendo, para lanto programar a sua execuçáo em conjunto com a Fiscalizaçã0,
podendo ser realizado em finais de semana e feriados;

3.17. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de
acidentes no desempenho dos serviços;
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3.18. Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, apos a execução de serviços;

3,19. Fomecer, além de uniforme, equipamentos de proteção individual - (EPl's) e coletivos (EPC's) a

todos os empregados cujas atividades os exiiam por normas de segurança em vigor;

3.20. Arcar com o transporte de pessoal e de todo o material necessário à execução dos serviços;

3.21. Atender integralmente ao estabelecido no presente Edital e seus Anexos;

3.22. Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre

execuÇão de serviços e obras em locais públicos;

3.23. Observar integralmente as normativas legais relativas à proteção ambiental, quer sejam federais,

estaduais ou municipais, e serâ responsável por quaisquer penalidades deconente de sua

inobservância.

CúUSULA OUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a prorcrcionar à Contratada todas as condiçoes neeessárias ao pleno

cumprimento das obrigaçoes deconentes do Termo Conkatual, consoante estabelece a Lei n0

8.666/93 e suas alteraçoes posteriores:

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer omnência relacionada com a execução do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente

atestadas pelo Setor Competente.

CúUSULA oUINTA. DA VIGÊNCn

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em

, podendo ser pronogado de acordo com a lei 8666i93.

CúUSULA SEXTA. DA RESCISÃo

6,'l - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77,78 e 79 da Lei n0

8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência minima
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

extinguindese em _

cúUsULA sÉnMA - DAS PEI{ALIDADEs \

7.1. Em caso de inexecuçâo total ou parcial do contrato, bem como de oconência O..t.*\^
injusüÍicado na execuçto do obleto deste mntrato, submeler-se-á a CONTRATADA,XilifTW
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gaÍantida plena defesa, as seguintes penalidades

- Advertência;
- Multa;
- Suspensão temporária de participaçoes em licitaçoes promovidas com o CONTRATANTE,

impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanlo

perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

7.4. As sançoes previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a deÍesa
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.5. O valor da mulla aplicada deverá ser recolhida como renda para o Municipio, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data da notiÍicação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la
das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente;

7.6. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de conigir as inegularidades que deram
causa à penalidade;

7.7. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.8. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as
justiÍcadas só serão aceilas por escrito, fundamentadas em fatos reais e Íacilmente comprováveis, a

crilério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05
(cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CúUSULA oITAVA - Do vALoR E REAJUSTE

8.í - O valor total da presente avença é de R$ _, a ser pago no prazo de até kinta dias,
contado a partir da data final do periodo de adimplemento da obrigaçã0, na proporção dos serviços
efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) Secretaria
Municipal em conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor
competente, observadas a condiçoes da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida.

8.2 Os preços da Planilha da Proposta homologada como vencedora no procedimento de licitaçào
são fixos e irreajustáveis, na forma da legislação vigente.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decone de ato ou fato atribuivel à
Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação Íinanceira, que será o produto
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resultante da multiplicação desse índice do dia anterjor ao pagamento pelo número de dias em atraso,

repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

cLÁusuLA NoNA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

9.1 - As despesas contratuais corTerão por conta da veóa do orçamento do(a) CONTRATANTE, na

dotação orçamentária Exercicio 2022 Atividade Classificação econômica

Subelemento , no valor de R$ , Íicando o saldo pertinente aos demais
exercícios a ser empenhado oportunamente, à mnta dos respectivos orçamentos, caso seja

necessário.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs ALTERAçôES CoNTRATUATS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.0 8.666/93,

desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justiÍicativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstanciada na Lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alteraÉes, e, em casos omissos, aos preceitos de direito
público, teoria geral de contratos e disposiÉes de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de CANAA DOS CARAJÁS, como o únim capaz de dirimir as
dúvidas oriundas deste Contrato, caso não seiam dirimidas amigavelmente.

'11.3 - Para Íirmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e conlratado, é lavrado o
presente termo, em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conÍorme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

oANAA DOS CARAJÁS-PA, _ de _de2022

PREFEITURA MUNICIPAL de Canaã dos Carajás
CNPJ(MF) XXXXXXXXXXXX-XX

CONTRATANTE

(NOME DA CONTRATADA)
CNPJ

2

Testemunhas
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ANEXO VII

TERMO DE REFERÊNCÁ

A Secretaria da Mulher e Juventude - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente escrito no

CNPJ-MF 01.613.321/0001-24, com sede na Rua Tancredo Neves, S/N - Canaã dos Carajás - PA

CEP: 68537- 000, representado neste ato pelo Sra. Maíli Terezinha R. Souza, Secretária Municipal da

Mulher e Juventude, resolve formalizar a seguinte solicitaÇão para Íins licitatórios, mm o objeto mais

abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal Lei Federal 8.666, Lei Geral das

Licitações de 21 de Junho de 1993 e suas alteraçoes posteriorês:

1. OBJETO:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de capacitação de educaçâo

proÍissionalizante básica na área de beleza e estética, em atendimento as necessidades dos

programas direcionados pela SECRETARIA DA MULHER E JUVENTUDE (SEMMJU).

2. JUSTIFICATIVA:

A inserção das Mulheres no Mercado de Trabalho é um dos grandes desafios nos dias atuais, trata-se

de um público vulnerável, que enfrenta maiores dificuldades de mão de obra e tende a encontrar

ocupaçÕes precárias, situação agravada pela baixa escolaridade e pela fragilidade da formação

educacional. A qualiÍicação proÍissional está inserida no programa (Atitude mulher) direcionada pela

Secretaria da Mulher e Juventude em que a formação proÍissional, bem como as oÍicinas para

produção de atividades são direcionamentos voltados para a geração de renda.

Considerando a necessidade de promover políticas públicas voltadas a igualdade de gênero e combate

a violência, a Secretaria da Mulher e Juventude, exerce seu papel na elaboração para desenvolver

atividades que influenciam o empoderamento das mulheres e dos jovens, promovendo e garantindo

seus direitos com Íoco no bem-estar, autonomia econômica e a inserção no mercado de trabalho

através da qualiÍicação profissional, tendo como desafio o fortalecimento e participação deste público.

faz-se necessário e indispensável a contratação do objeto licitado

3 - LOCAL DE EXECUçÃO:
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4-DA F0RMALTZAçÂo E VrcÊNCn DO CONTRATO

4.1. Para a rcalizaçáo dos serviços será formalizado contrato administrativo, estabelecendo em suas

cláusulas todas as condições, obrigaÉes e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o

Edital de licitação, do projeto básico e da Proposta de Pregoes da empresa considerada vencedora.

4.2. O prazo de execução do contrato será de 6 (seis) meses.

5- FORMA E PRAZo DA PRESTAçÃO DE SERVIÇoS

5.1. O prazo para execuÇão dos serviÇos será determinado na ordem de serviÇos

5.2. O prazo para da execução de prestação de serviços de educação profissionalizante básica na área

de beleza e estética, da planilha descritiva devera ser de no máximo 48 horas, a partir da emissão da

ordem de serviços.

6 - DA QUALTFTCAçÂO TÉCNrcA

6.1 A contratada deverá comprovar de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e

compativel em características com o objeto da licitação através da apresenlaÇão de, no mínimo,0'l
(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto.

7 - DO ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAçAO DOS SERVTÇOS EXECUTADOS

7.í A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de mntrato ente designando

7 .2. A fiscalizaçáo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Conkatada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inÍerior e, na ocorrência desta,

não implrca em conesponsabilidade da ContÍatante ou de seus agentes e prepostos, de conÍormidade

com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

Páginal22

3.'l Toda estrutura física dos serviços oferecidos pelos programas de aprendizagem para a realização

do curso, será de responsabilidade do contratado, conforme quantidades e especificaçÕes indicadas

nos periodos. Assim como, é de responsabilidade do mesmo; sendo elas disponibilizar equipe técnica

especializada para a execução do serviço de capacitaçã0, fornecer equipamentos e materiais usados

na ministração dos cursos oferlados, e todo o aparato necessário.
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7.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato mnsistem na veriÍicação da

conformidade do fomecimento dos serviços oferecidos e dos recursos necessários, de Íorma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da

Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 67 e73 da Lei no 8.666, de '1993.

7.4. A veriÍicação da entrega deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de

Referência.

7.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao venficar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, comunicará à autoridade responsável para que esta promova a adequação conkatual à

produtividade efetlvamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais

previstos no § 
'10 do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

7.6. O fiscal de contratos deverá promover o registro das ocorrências veriÍicadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o

e 20 do art. 67 da Lei n" 8.666, de 1993.

7.7. A fiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

/ lntervir na programação de entrega para melhor adequá-la às necessidades da

mntratante;

/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação

fiscalizadora ou cuja permanência nas dependências do órgáo julgar

inconveniente, a seu critério, sem que tal Íato acanete quaisquer tipos de ônus

para o órgão contratante;

r' Reprovar itens entregues em desacordo com as especificações;

r' Paralisar todo o fomecimento que esteja sendo executado sem condiçoes de

segurança ou em desacordo com as especiÍicações.

7.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalizaçã0, não cumprir suas determina@es serão

aplicadas as san@es previstas no Contrato e na legislação vigente.

8 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.'1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties,

deconentes do fomecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Canaã

dos Carajás.
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8.2, Manter a compatibilidade com as obrigaçoes assumidas durante todo o contrato.

8.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço que esteja em desamrdo com as

especiÍicaçoes exigidas e padrôes de qualidade exigidos.

8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconente

de sua culpa ou dolo até a Íinalização das aulas.

8.5. Responsabilizar-se pelo Ílel cumprimento do prazo de entrega dos serviços.

8.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração da Secretaria da

Mulher, durante a execução do contralo.

8.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão

contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta,

8.8. Responsabilizar-se no alimento, caso necessário, para sua equipe de trabalho nas ministraçoes

das aulas de capacitações.

8.9. Arcar com as despesas de Írete e transporte de peças, equipamentos e manulenção que farão

parte dos cursos.

8.'10. Fomecer Certificado de Conclusão do Curso.

8.1 L Fornecer os materiais usados na ministração das aulas.

8.12 Ofertar Kit Básico para alunos referente a cada cuso conforme Lista abaixo:

Manicure: 01 Alicate,02 Esmaltes,0l bonifador, 0'l Acetona e 01 Algodã0.

Barbeiro: 01 tesoura,0l Espanador,0l Avental,0l Lâmina,01 borrifador,0l pente.

Designer de Sobrancelha: 0í Jogo de pinças, 01 linha, 01 Paquímetro, 01 escovilha de sobrancelha,

01 lápis.

Designer de Cílios: 0'l jogo de pinças, cílios, 01 mla para cílios.

Cortes Profissionais: 1 Kit de Tesouras, 0'l Espanador, 01 Bonifador, 0'l Capa, 01 protetor de

orelhas, pregadores, 01 pente.

Escovista: 01 escova, 01 avental, 01 bonifador, 01 pente.
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9.1. Os serviços a serem fomecidos deverão obedeceÍ rigorosamente às exigências do edital e da

proposta a que se vinculam, devendo a licitante executa-los com a qualidade e segurança necessárias

à natureza da atividade, ressaltando que é necessária a manutenÇão das condiçoes de habilitação

durante toda a execuÉo do contrato, em especial quanto às licenças de operaÇão e de funcionamento

da empresa, em razão da natureza do serviço a ser realizado, quando o serviço não conesponder ao

exigido, será recusado juntamente com notificação do problema e deverá ser substiluido conforme

necessidade da unidade, sem qualquer ônus para a instituição conlratante.

1O . RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

10.1. Releitar todos e quaisquer serviços que não atendam aos requisitos constantes nas

especificaçoes na planilha descritiva;

10.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

11- PENALIDADES

1'1.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero virgula três por cento) sobre o valor total

do contrato por dia por descumprimento de obrigações fixadas neste termo de reÍerência. A multa tem

de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregã0, a Administração poderá garantida a

prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

/ Advertência;
/ Multa de í0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias,

contado da comunicação oficial;
/ Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a AdminislraÇão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
11.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, a licitante que:

/ Deixar de assinar o contrato;
r' Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;
/ Não mantiver a proposta, injustificadamente;
/ Comportar-se de modo inidôneo;
r' Fizer declaração falsa;
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/ Cometer fraude Íiscal;
/ Falhar ou fraudar na execução do contrato.

11.4. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e conkatar com a Administraçao Pública

poderá ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos

a serem efetuados.

12- DO VALOR

12.1. O valor máximo proposto ser pago pela Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás para as

locações R$ í66.834,01 (cento e sessenta e seis mil oitocentos e trinta e quatro reais e um centavo).

12.2. O valor máximo proposto foi obtido apos ampla pesquisa de mercado do ramo especializado no

tipo de serviço a ser licitado

Í3 - DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAçÂO ORçAMENTÁRh

ORGÃO: 1OO5 - SECRETARIA DA MULHER E JUVENTUDE

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 14 334 1420 2.029 - Realizar QualiÍicação e Capacitação para a

promoção da autonomia Econômica.

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.3.90.39.00 Outros Serv. De Terceira pessoa Jurídica

SUBELEMENTO: 3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos ProÍissionalizantes

FONTE í708

VATOR TOTAL R$ í66.834,0í (cento e sessenta e seis mil oitocentos e trinta e quaho reais e um

centavos).

14 - CoND|ÇÔES DE PAGAMENTO

14.'1, 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após apresentaçáo de nota fiscal discriminada

de acordo mm a Ordem de serviços e acompanhada de medição comprobatória da execuçár assinada

pelo responsável de Íiscalização do contrato.

14.2. Considerando que nos itens licitados inclui a contratação de empresa especializada na prestaçáo

de serviços de educação profissionalizante básica na área de beleza e estética, o pagamento referente
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a cada odem de serviÇo deverá ser eÍetuado em duas vezes, no ato da montagem e após a conclusão

do serviços.

14.3. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer

banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o
número da conta conente em que deverá ser efeüvado o crédito.

14.4. Nenhum pagamento será efetuado a empresa contratada se a mesma não estiver em dias com

suas regularidades fiscal e trabalhista.
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PLANILHA DESCRITIVA

N Descrição dos Cursos
N' de
turma

N'. de
Alunos

por
turma

Hora
aula

Total de
AluItos

Vâlor Total

I DESIGNER DE SOBRANCELHAS ) l0 30 20 Rs 1.019,ss R$ 20.391,02

7 ) t0 30 20 R5 1.619,58 R$ 32.391,69

J MANTCURE PROFISSIONAL ) l0 30 20 Rs 1.1s6,60 R§ 23.132,04

I DESIGNER DE CILIOS , 10 30 20 Rs 1.020,22 R$ 20.404,38

CORTE PROFISSIONAL 1 l5 30 l5 Rs 1.s7s,91 R$ 23.638,64

6 ESCOVISTA PROFISSIONAL I l5 30 t5 Rs 1.030,98 R$ 15.164,75

7 QUIMICA P/ CABELO.
TRANSFORMAÇÃO; SELAGEM,
ESCOVA PROCRESSIVA.

1 15 30 l5
R5 2.094,10 R$ 31.411,49

Rs 166.83401
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